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0_É€iel
(Proponcnte: Vcrcadot Policial Níadril/I'MB) Protocolo

Flxcclentíssimo Scnhor Prcsidente da Câmara NÍunicipal de Cascavel,

REQUEII(O, nos teÍmos que Íegeh o art. 149 § 1o do Regimcnto Intcrno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expcdiente ao Presidente da Companhia e F)ngenhada de
Transporte e Trânsito a<.r Senhor Àlsü Pclissato, pâta quc informc acetca do cálcul<.r

tarifátio do tÍâÍlspoÍte púl;üco colctiYo.

1. Em atendimento a polít-ica rarifárla no trâuspoÍte público, qual o método técniccr
utilizado pelo l)odet Público IUunicipal, pata furs de cálculo final do valor t«.rtal do custo oriundo do
üânsporte coletivo municipal.

É o quc llequer. Sala de Sessões

Cascavel, T de fevcreto de 2019

í 'll.c oL-1
Policial Madril

Vereaclt-rr/l)NIB

.f ustificaçào,

Â presente soücitaçào tem o condão <le buscat transparôncia c eftciência junto a polÍtica
tarifátia no transporte público coletivo, no que tange ao parâmetro utiüzado para o cálculo da tarifa
e demais custos do sistema de üanspotte público colctivo.

r\ssiste tazào o ptesente requerimento, pois a informação retromencionada lisa elucidat
para a populaçào e a cste Veteador a política tadfária utihzada pclo nosso município em ptol da

ttansparência.
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